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PORTARIA 463/19
CONCEDE PROGRESSÃO À SERVIDORA QUE MENCIONA.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 11 e 27 § 2º da Lei Comple-
mentar nº 647 de 29.06.2018,
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desenvol-
vimento Funcional, conforme ata datada de 09 de outubro
de 2019, RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida à servidora efetiva abaixo relacio-
nada, Progressão, passando a ocupar a seguinte classe e ní-
vel:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 13,
da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018.
Câmara Municipal, 16 de outubro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 792/19
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A ASSOCIAÇÃO

COMERCIAL DE INDUSTRIAL DE UBERLÂNDIA - ACIUB.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito A Associ-
ação Comercial de Industrial de Uberlândia - ACIUB, pelos 86
anos de sua fundação e excelentes serviços realizados.
Art. 2° A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada
pelo (a) homenageado (a), após comunicação feita pela Câ-
mara.
Art. 3° Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os
recursos previstos no orçamento do legislativo para atender
as despesas com a solenidade.
Art. 4º  Fica revogado o Decreto Legislativo nº 636 de 10 de
agosto de 2018.
Art. 5° Esta Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Hélio Ferraz – Baiano e Antônio Carrijo
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